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TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 

Será aplicado: SRP(X) Lei 123/2006(x) Decreto Municipal 35/2022(x) 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. De acordo com as solicitações das Secretarias Municipal e Estudo Técnico Preliminar, em anexo, 
bem como já ratificado pelo Contador Sr. Gustavo André Rocha da disponibilidade das dotações 
necessárias para o futuro custeio desta despesa, elaboro o presente termo para apreciação da autoridade 
competente para autorização de abertura do Processo licitatório na modalidade Pregão na forma 
Eletrônica, que em todos os casos será regido pela Lei 14.133/2021 e pelos Decretos Municipais n.º 
011/2023, 013/2023, 018/2023, 020/2023, 021/2023, 05/2024 e demais disposições aplicáveis, bem como 
pelas regras e condições estabelecidas no edital de convocação que terá para sua elaboração este termo 
de referência 

 
2. DO OBJETO E CONDIÇÕES 

 
2.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de Kits de enxoval para atender a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, nos  termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
Item Especificação Unidade  Quantidade Valor 

unitário 

Valor total 

 
 
 

01 

BANHEIRA PARA RECEM NASCIDO - EM 
PLASTICO TIPO PVC RESISTENTE, 
CAPACIDADE MINIMA 20 LITROS, 
MEDIDAS: 73 CM X LARGURA: 39,5 CM X 
ALTURA: 25 CM, CORES: ROSA, AZUL, 
VERDE E AMARELO. 00052271 

 
 
 

UN 

 
 
 

150 

 

 
R$ 43,31 

 

 
R$ 6.496,50 

 
 
 

02 

BOLSA - PARA MATERNIDADE, EM 
TECIDO SINTETICO OU EMBORRACHADO, 
IMPERMEAVEL, COM FORRO INTERNO, 
COM LCAS E FECHAMENTO COM ZIPER, 
NAS CORES VERDES E AMARELAS BEBÊ, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 38 cm DE 
COMPRIMENTO X 28 CM DE ALTURA X 15 
CM DE LARGURA. 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

150 

 

 
  R$ 63,72 

 

 
R$ 9.558,00 

03 CONJUNTO DE BODY - BODY INFANTIL, 
CONTENDO 1 BODY COM MANGA CURTA, 
GOLA CANOA E BOTOES DE PRESSAO 
ENTRE AS PERNAS + 1 CALCA SEM O PE, 
COMPOSTO DE 100% ALGODAO, 
TAMANHO P, UNISSEX 

 
 

UN 

 
 

150 

 
R$24,00 

 
R$3.600,00 

 
 

04 

COBERTOR - MICROFIBRA INFANTIL, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA, E 
IDEAL PARA BEBÊS E CRIANCAS 
PEQUENAS, SENDO ANTI-ALERGICA, ANTI-
MOFO E ANTI-ACARO, PROPORCIONA 
RAPIDO E ADEQUADO CONFORTO 
TERMICO.260 G/M².100% POLIESTER 170 
FIOS. LARGURA: 110 CM. PROFUNDIDADE: 
150 CM. CORES VARIADAS. 
 

 
 
 

UN 

 
 
 

150 

 
R$ 48,33 

 
R$ 7.249,50 
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05 

CREME PARA ASSADURAS - NISTATINA + 
ÓXIDO DE ZINCO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 60G POMADA 
PARA ASSADURAS 

 
UN 

 
 

150 

 
R$ 17,20 

 
R$ 2.580,00 

06  FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL - 
TAMANHO PEQUENO, SEM PERFUME, 
FORMA DE APRESENTACAO EM PACOTE, 
EMBALAGEM CONTENDO PROCEDENCIA, 
LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

 
Pacote 
com 20 

unidades 

 
300 

 
R$ 33,42 

 
R$ 10.026,00 

07 FRALDA DE TECIDO - EM FRIBRAS 
NATURAIS, CONFECCIONADA EM 
ALGODAO, MACIA, ABSORVENTE, 
ALVEJADA, PACOTE COM 5 
FRALDAS,100% ALGODAO, MEDINDO (70 X 
70) CM, COM AMARACAO NORMAL, 
VALIDADE DE 6 MESES, NO MINIMO, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLASTICA FECHADA, COR BRANCA. 

 
Pacote 
com 05 

unidades 

 
 
 

150 

 

 
R$ 55.65 

 

 
R$ 8.347,50 

08 KIT DE ACESSORIOS PARA CABELEIREIRO 
- KIT PARA CABELO, CONTENDO ESCOVA 
E PENTE PARA BEBÊ. 

 
UNIDADE 

 
150 

 
R$ 26,30 

 
R$ 3.945,00 

09 LENCOS UMEDECIDOS PARA HIGIENE - A 
BASE DE TECIDO SINTETICO UMIDECIDO, 
COMPOSTO POR LONALINA ETOXILADA, 
EMBALADO EM TUBO IMPERMIAVEL, 
TAMPA LACRADA, UTILIZADO EM 
ASSEPCIA, ESTERIL 

 
 
 

UNIDADE 

 
 

150 

 
R$ 12,13 

 
R$ 1.819,50 

10 BOMBINHA MANUAL DE TIRAR LEITE - 
Bomba manual- tirar Leite, livre de bisfenol, 
2níveis de ajuste de sucção, 
capamassageadora em gel de silicone, 
recipiente para armazenar o leite, trava de 
segurança, capa protetora, um ano de 
garantia. und. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

150 

 

 
R$ 124,16 

 

 
R$ 18.624,00 

11 DOSADOR ORAL - CONFECCIONADO EM 
PLASTICO ATOXICO, TAMPA COM 
PERFEITO AJUSTE E BICO ESPECIAL, EM 
FORMATO DE COPO, DE CAPACIDADE DE 
44ML GRADUADOS, NAO ESTERIL, 
APRESENTACAO CONFORME O DECRETO 
LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 
L.8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O 
DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

150 

 

 

 
R$ 12,17 

 

 

 
R$1.825,50 

12  
MACACAO - MACACAO INFANTIL PARA 
BEBÊ RECEM-NASCIDO, MANGA LONGA, 
CONFECCIONADO EM 100% ALGODAO 

 
 

UNIDADE 

 
150 

 
R$ 25,93 

 
R$ 3.889,50 

13 MEIA - PARA BEBÊ - MEIA DE CANO\, COM 
ESTAMPAS INFANTIS VARIADAS OU 
CORES LISAS\, COLORIDAS OU BRANCA\, 
FABRICADAS EM ALGODAO E POLIAMIDA\, 
INDICADA PARA CALÇADOS COM 
NUMERAÇAO DO 12 AO 15 EMBALAGEM 
COM 3 PARES 

 
 

UNIDADE 

 
 
 

300 

 
R$ 7,80 

 
R$ 2.340,00 

14 PAGAO - 100% ALGODÃO, CONJUNTO 
COM CALCA, CAMISA, CASACO, MEIA E 
LUVAS, DE 0 A 6 MESES (P/ RECEM 
NASCIDOS) 

UNIDADE  
150 

R$ 23,31 R$ 3.496,50 

15 PERFUME - EM COLONIA EM FRASCO 
PLASTICO COM 200 ml (PARA BEBÊ), 
LAVANDA 

UNIDADE  
150 

R$ 24,98 R$ 3.747,00 
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16 SABONETE - EM BARRA GLICERINADO, 
COM NO MINIMO 75 GRAMAS, PARA USO 
EXCLUSIVO EM BEBÊS 

UNIDADE 150 R$ 4,81 R$ 721,50 

 
17 

SHAMPOO - INFANTIL NEUTRO, 
EMBALAGEM DE 200ML, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO E 
TOTALMENTE LIVRE DE CORANTES, 
EVITANDO A IRRITACAO DOS OLHOS 
DURANTE O USO, FÓRMULA SEM ALCOOL 
E COM PH BALANCEADO 
 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

150 

 

 
R$ 19,23 

 

 
R$2.884,50 

18 TALCO - PARA BEBÊ, PARA APLICACAO 
NO CORPO, PERFUMADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA 

 
 

UNIDADE 

 
150 

R$ 27,46 R$4.119,00 

19 TERMOMETRO DIGITAL - TERMOMETRO 
CLÍNICO DIGITAL, FAIXA DE MEDICAO 32 
GRAUS CELSIUS A 42 GRAUS CELSIUS, 
TEMPERATURA DO CORPO HUMANO, 
BATERIA NA VOLTAGEM DE 1.5 VOLTS 
TIPO BOTAO, UTILIZACAO PARA MEDICAO 
DA TEMPERATURA CORPORAL. 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

150 

 

 
R$ 23,23 

 

 
R$ 3.484,50 

20 TOALHA INFANTIL - TECIDO 100% 
ALGODAO, TAMANHO PADRAO, COM 
CAPUZ, DUPLA FACE, COM FORRO EM 
FRALDA, COM CAPUZ, ACABAMENTO EM 
VIES, HIPOALERGÊNICA, COM TEMAS 
INFANTIS UNISSEX OU COM CORES LISAS 
EM TONS CLAROS. MEDIDAS: 70X90CM. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

150 

 

 
R$ 57,16 

 

 
R$8.574,00 

Total:  R$107.328,000 

O custo estimado total da contratação é de R$ 107.328,000 (Cento e sete mil  e trezentos e vinte e oito reais 

), conforme custos unitários apostos na [tabela  acima] 

2.1. Os objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante  do 
Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal 13/2023 de 09/03/2023. 

2.3. O prazo de vigência da contratação/Registro de preço é de 12 meses contados da assinatura do 

contrato ou Ata de Registro de preço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. O contrato/Ata de registro de preço oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

2.5. Devido ao município possuir o mínimo legal de 03 (três) empresas no ramo de atividade dos itens 
do presente processo licitatório, será aplicado o benefício previsto na lei 123/2006, sendo EXCLUSIVO os 
itens abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

2.6. Devido ao município possuir empresa no ramo de atividade em questão, bem como, a 
necessidade de fomentar a economia local, estimular o empreendedorismo e gerar empregos. Será 
aplicado o benefício do Decreto Municipal 35/2022, que trata da compra prioritária de 10% de 
ME e EPP Local e Regional, essa medida visa fortalecer a competitividade desses negócios, ao 
mesmo tempo em que simplifica processos burocráticos, facilitando sua participação em 
licitações municipais. Além disso, a preferência por MEs e EPPs contribui para o cumprimento da 
legislação vigente, como a Lei Complementar nº 123/2006, e promove práticas sustentáveis, 
consolidando um ambiente de negócios mais inclusivo e dinâmico no âmbito local. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação justifica-se a necessidade de registro de preço para futura e eventual 
aquisição de materiais de Kit de Enxoval para atender a Secretaria  Municipal de Assistência Social. 

Com este conjunto de medidas e ações, apresentamos as devidas justificativas técnicas e econômicas 
defendendo o interesse público desta municipalidade onde ao findar este processo licitatório teremos a 
possibilidade de dar continuidade a um serviço de grande relevância, seguindo todas as normas vigentes 
devidamente aplicáveis a este segmento. Sendo que, a falta dos materiais objetos desta licitação, acarretara 
grande prejuízo ao bom funcionamento dos projeto atendidos pelo serviço de proteção social básico, 
considerando que sem os materiais solicitados, diversos projetos terão que ser suspensos. 

3.2. Justifica-se ainda que o critério de julgamento seja (menor preço) 
 

        Subcontratação 

3.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 

 
Garantia da contratação 

3.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Condições de Entrega 

O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do recebimento da autorização de fornecimento, em 

remessa única. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos (10) dez dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 

 Rua Goiás N 426 N Bairro Tertúlia (Almoxarifado). 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

 
4.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, (12) 

doze meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

4.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 

(doze)       meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
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4.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

4.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

4.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

4.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

 

4.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

4.10. O prazo indicado no sub item anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única        vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

4.11. Na hipótese do sub item acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução 

dos reparos. 

4.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

4.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

4.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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5. DA GESTÃO DO CONTRATO/REGISTRO DE PREÇO 

5.1. O contrato/registro de preço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do órgão solicitante, 
ou pelos respectivos substitutos, o qual será apresentado pelo gestor da pasta no ato da formalização do 
instrumento da contração 

 
Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e o fiscal do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de dez (10) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.5. Liquidação e prazo de pagamento 

6.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante ao fornecimento dos materiais, através 
da apresentação das solicitações e da respectiva nota fiscal/fatura emitida pelo contratado e posterior 
liquidação da mesma pelo setor de Contabilidade, aguardando o tempo para os tramites interno do 
processo. 

6.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

 

i. O prazo de validade; 

ii. A data da emissão; 

iii. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

iv. O período respectivo de execução do contrato; 

v. O valor a pagar; e 
vi. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  K
E

LM
A

 C
A

N
D

ID
A

 M
A

Q
U

IE
LE

 B
A

T
IS

T
A

 e
 C

R
IS

T
IA

N
A

 P
R

E
U

S
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
om

od
or

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
8A

1-
E

F
E

1-
B

7A
7-

63
3D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

8A
1-

E
F

E
1-

B
7A

7-
63

3D



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E CIDADANIA 
COMODORO/MT 

 

  

Rua Rio Grande do Sul – nº. 693E – Bairro: Nossa Senhora de Fátima Comodoro/MT –  
CEP: 78310-000 E-mail: acaosocial@comodoro.mt.gov.br Fone/Fax: 65 3283 1178 

 

 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

6.9. As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 
vencimento ocorrerá até 05 (cinco) dias após a data da sua apresentação válida. 

6.10. O pagamento será feito mediante ordem bancária em nome da Contratada. 

6.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de menor custo para o contratante de correção monetária. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

 
Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será Parcial. 

 
Exigências de habilitação 
Habilitação jurídica 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
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7.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

7.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

7.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.21.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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 Qualificação Econômico-Financeira 

7.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 
simples; 

7.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 
Qualificação Técnica 

7.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 
 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de de R$ 107.328,000 (Cento e sete mil  e trezentos e vinte e 

oito reais ), conforme custos unitários apostos na [tabela  acima] 

8.1. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 22 do Decreto 

Municipal nº 20/2023): 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

E serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previsto para a contratação; 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal. 

9.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 
 
Órgão – 8 Secretaria Municipal de ação social trabalho e cidadania 
Unidade – 6 Fundo Municipal de Assistência social 
Projeto Atividade – 2.087 Manutenção e Encargos com Benefícios Eventuais/Emergenciais 
Elemento da Despesa -   3.3.90.30.00.00.00.00 2661 Material para Distribuição (1151) 
 
Órgão – 8 Secretaria Municipal de ação social trabalho e cidadania 
Unidade – 6 Fundo Municipal de Assistência social 
Projeto Atividade – 2.087 Manutenção e Encargos com Benefícios Eventuais/Emergenciais 
Elemento da Despesa -   3.3.90.30.00.00.00.00 2500 Material para Distribuição (1150) 
 
 

 

Comodoro/MT, 01 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 
Cristiana Preuss 

Secretária Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Cidadania 

Port. 302/2022 de 08.04.2022 

 
 

Kelma C Maquiele Batista 
Auxiliar Administrativo  

Port. 222/2022 de 14/03/2022 
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